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DECRETO Nº5.547 DE 26  DE DEZEMBRO DE 2018 
 

ESTABELECE O ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM
QUE DISPÕE O CAPÍTULO III DA PROGRESSÃO
FUNCIONAL ARTIGOS 41,42,43 I, II,
III,Artigo 44 I,II,III,IV,V e VI PARÁGRAFO
ÚNICO,Art.45 I,II e III, Art
46,47,parágrafo único,Art.48 da Lei nº 2203 
de 30/09/2015 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E 
PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES – RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe a Lei Municipal nº 2203 de 30 de setembro de 2015 
 

DECRETA: 

 
Art. 1.ºFicam os servidores do Quadro do Magistério Público

Municipal de Paty do Alferes, ocupantes dos cargos de provimento 
efetivo constante no Anexo I deste Decreto, enquadrados,sendo tais 
atos referidos, retroativos a novembro de 2017,tendo em vista a
suspensão operada por força do art.4º do Decreto Municipal nº 5022 
de 2017 e suas sucessivas prorrogações, na forma dos Artigos 
41,42,43 I,II,III,Artigo 44 I,II,III,IV,V e VI Parágrafo Único 
,Art.45 I,II e III, Art 46,47,parágrafo único,Art.48 da Lei nº
2203 de 30 de setembro de 2015, nas classes previstas no Anexo I. 

Art.2º.Ficam os servidores do Quadro do Magistério Público
Municipal de Paty do Alferes, ocupantes dos cargos de provimento
efetivo constante no Anexo II deste Decreto, enquadrados ,a partir 
da publicação do presente ato na forma dos Artigos 41,42,43
I,II,III,Artigo 44 I,II,III,IV,V e VI Parágrafo Único,Art.45 I,II 
e III, Art 46,47,parágrafo único,Art.48 da Lei Municipal nº 2203
de 30 de setembro de 2015, nas classes previstas no Anexo II 

Art 3.º Os Processos que constam no Anexo III foram
indeferidos pela Comissão de Desenvolvimento Funcional do
Magistério,em razão de terem sido atingidos pela declaração de
nulidade,contida no artigo ll do Decreto nº 5.417 de 21 de
setembro de 2018,porém,estão relacionados para ciência dos
interessados, estando à disposição para vistas, na forma da lei. 

 
Art 4.º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação,revogadas as disposições em contrário.               

                      Paty do Alferes,26 de dezembro de 2018. 
 

Arlindo Rosa de Azevedo 
                                                                 Prefeito Interino 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2961 de 28/12/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: DIOGO VANNIER PERALTA 08291290733 
Processo: 9245/2018 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Serviços de reflorestamento de 2 hectares de área na APA Palmares. 
Valor: R$ 17.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ARCH2B PROJETOS E CENOGRAFIA 
Processo: 8289/2018 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Ela boração de projeto em arte cenográfica para elaboração de Maria 
fumaça e vagões cenográficos para instalação na praça George Jacob Abdue. 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art.24, I, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CARLOS ROBERTO DA COSTA SILVA 
Processo: 8289/2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Pintura de pórtico de entrada. 
Valor: R$ 4.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 2961 de 28/12/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: PAULO FERNANDODE CARVALHO SANTANNA 
Processo:9353 /2018 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Show do cantor Paulo Santanna, para Reveillon 2018. 
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: DIANA TIUMA BORBA 
Processo: 9352/2018 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Show Dj Leandro, para Reveillon 2018. 
Valor: R$ 1.800,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: FELIPPE PEREIRA CORTES 
Processo: 9472/2018 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Show Natalia Braga, para Reveillon 2018. 
Valor: R$ 1.800,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: ALEX DAVILA REZENDE 
Processo: 9354/2018 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Show, Carbono 40, para Reveillon 2018. 
Valor: R$ 3.200,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: DIANA TIUMA BORBA 
Processo: 9434/2018 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Show banda vem Sambar, para Reveillon 2018. 
Valor: R$ 1.700,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93 
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Empresa: EDITORA POSITIVO LTDA 
Processo: 9375/2018 – Secretaria Municipal de Educação  
Objeto: Aquisição de livros para alunos do pré escolar do município. 
Valor: R$ 286.560,00 
Fundamentação: Art. 25, I, da Lei 8.666/93. 

Empresa: SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO MUNICIPIO. 
Processo: 7243/2018 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto: serviço de Treinamento. 
Valor: R$ 1.000,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2961 de 28/12/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME. 
Processo:9200/2018 – Fundo Municipal de Assistencia Social. 
Objeto: Aquisição de Material de Escritório. 
Valor: R$1.867,01 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA. 
Processo:9199/2018 – Fundo Municipal de Assistencia Social. 
Objeto: Aquisição de Material de Escritório. 
Valor: R$1.111,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CLAUDIO E. M. DA SILVA ME. 
Processo: 9227/2018 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Locação de estruturas para Reveillon 2018. 
Valor: R$ 34.522,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: APARECIDA DE SOUZA ABREU. 
Processo: 9367/2018 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto:.Serviço de Buffet para todas as bandas e equipes de apoio ao Reveillon 
2018. 
Valor: R$ 2.028,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de ALEXANDRE CHAVES 
PEREIRA KUNTZE, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 8195/2018 e 
seu apenso 7180/2018, conforme parecer da Divisão de 
Administração Financeira - DAF. 
 
Em, 28/12/2018. 
 
 
Publique-se. 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
Em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de BRUNO LAPORT REAL 
REZENDE, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 9476/2018 e seu apenso 
8484/2018, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 28/12/2018. 
 
 
Publique-se. 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
Em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de CLAUDIO CHIGIO 
TSUTSUGI, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 8248/2018 e seu apenso 
7252/2018, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 28/12/2018. 
 
Publique-se. 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
Em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de JULIANA DE PAULA BILLET 
SILVA FERNANDES, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 8869/2018 e 
seu apenso 7832/2018, conforme parecer da Divisão de 
Administração Financeira - DAF. 
 
Em, 28/12/2018. 
 
Publique-se. 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
Em exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 9005/2018 e 
seu apenso 8597/2018, conforme parecer da Divisão de 
Administração Financeira - DAF. 
 
Em, 28/12/2018. 
 
 
Publique-se. 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
Em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de TANIA REGINA FARNEZI 
DOS SANTOS LAPORT, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 9358/2018 e 
seu apenso 8193/2018, conforme parecer da Divisão de 
Administração Financeira - DAF. 
 
Em, 28/12/2018. 
 
Publique-se. 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
Em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de VERA MARIA MACIEL 
MUNHOZ, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 9390/2018 e seu apenso 
8668/2018, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 28/12/2018. 
 
Publique-se. 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
Em exercício 

COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
Considerando a Convocação dos candidatos realizada através do Edital nº 081/2018 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 2.954, de 17 de dezembro de 2018; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado, dos candidatos aos cargos de:  
ENFEMEIRO B: RENATA MEDEIROS PACHECO RIBEIRO, inscrição nº 65201-6, 
FARMACÊUTICO: HELOM MACHADO SOARES,  inscrição nº 66624-6, 
 A.C.D. AUX. EM SAÚDE BUCAL – B: PAULA FERREIRA DE ALMEIDA, inscrição 71167-5,  
AGENTE ADMINISTRATIVO: CLEONE LAMECK PINHEIRO, inscrição 61047-0. 
  
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação dos candidatos acima citados, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2018. 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

DECRETO N.º5.552 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância de R$454.360,00 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e sessenta reais). 
 
FONTE    =    001     R$454.260,00      (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE    =    013     R$100,00             (Taxa de Coleta de Esgoto) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2224 – PASEP 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.47.001 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$             10.000,00 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2213– Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.013 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$                  100,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.365.0007.2231 – Manutenção do Ensino Infantil 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$           271.560,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2232 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$           172.700,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender às presentes suplementações são oriundos das anulações parciais e totais nos 
seguintes Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             10.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.366.0029.2230 – Merenda Escolar Ensino Jovens e Adultos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$             88.315,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2235 – Merenda Escolar Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$             26.788,95 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.365.0007.2239 – Merenda Escolar Pré-Escolar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$           160.026,20 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.365.0007.2242 – Merenda Escolar Creche 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$           169.129,85 
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.17.512.0008.2243 – Saneamento Básico 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.013 – Material de Consumo R$                  100,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  28 de dezembro de 2018  
 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal em Exercício 

DECRETO Nº 5548 DE 26  DE  DEZEMBRO  DE  2018. 
 
 
 

Dispõe sobre regras relativas à Declaração 
Eletrônica de Serviços de Instituições 
Financeiras – DES-IF, versão 3.1, e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES/RJ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 
CONSIDERANDO a instituição da Declaração Eletrônica de Serviços de 
Instituições Financeiras – DES-IF pelo Decreto nº 3897/2013, e tendo em vista a 
atualização do Modelo Conceitual definido pela Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais – ABRASF, em sua última versão 3.1; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de adequar os procedimentos de emissão da 
DES-IF à nova versão divulgada pela ABRASF, alterando prazos e 
procedimentos, RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar os procedimentos obrigatórios elencados no Anexo I, segundo 
o Modelo Conceitual definido pela Associação Brasileira das Secretarias de 
Finanças das Capitais – ABRASF, Versão 3.1. 
 
Art. 2º. Todas as instituições financeiras e equiparadas autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil – BACEN, e as demais pessoas jurídicas obrigadas 
a utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – 
COSIF, cadastradas neste Município, a partir do ano de 2019 ficam obrigadas à 
declaração da DES-IF na Versão 3.1 e do Anexo I, nos seguintes prazos, sob 
pena de ser considerado não enviado o arquivo e aplicação das multas dispostas 
na legislação: 
 
I - Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios: Deverá ser entregue ao fisco 
até o dia 05 (cinco) do mês de fevereiro relativo ao ano civil corrente, ou por 
ocasião de alterações das informações enviadas, contendo: 
a) o Plano geral de contas comentado – PGCC; 
b) a Tabela de tarifas bancárias; 
c) a Tabela de identificação de Outros Produtos e Serviços.  
 
II - Módulo 2 - Apuração Mensal do ISSQN: deverá ser gerado mensalmente e 
entregue ao fisco até o dia 05 (cinco) do mês seguinte ao de competência dos 
dados declarados, a partir do mês de fevereiro de 2019, referente a competência 
de Janeiro de 2019, contendo: 
 
a) o Demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN mensal devido 
por Subtítulo, devendo informar todos os subtítulos sujeitos a incidência do 
ISSQN, inclusive aqueles sem movimentação no período; 
b) o Demonstrativo do ISSQN mensal a recolher; 
 
 
c) a informação se for o caso, de ausência de movimento, por dependência ou por 
instituição. 

III - Módulo 1 - Demonstrativo Contábil: deverá ser entregue semestralmente ao 
fisco, e até o 30 (trinta) do mês de Outubro de cada ano, para o balancete do 
primeiro semestre, e até o dia 30 (trinta) do mês de março do exercício seguinte, 
para o balancete do segundo semestre, contendo: 
 
a) os Balancetes Analíticos Mensais; 
b) o Demonstrativo das partidas dos lançamentos contábeis. 
 
IV - Módulo 4 - Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis: deverá 
ser gerado por solicitação expressa do fisco, contendo as informações das 
partidas dos lançamentos contábeis. 
 
 
Art. 3° Todas as demais disposições anteriores que não conflitarem com o 
disposto no presente decreto, permanecem inalteradas, e produzem efeito a partir 
de 1° janeiro de 2019. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paty do Alferes/RJ, 26 de dezembro de 2018 
 

Arlindo Rosa de Azevedo 
                  Prefeito Municipal Em Exercício 

ANEXO I 
 
 
 
 

DISPOSIÇÕES ACERCA DA DES-IF 
 
 

Módulo de Informações Comuns aos Municípios 

Registro Descrição Obrigatório 

0000 Identificação da declaração SIM 

0100 Plano geral de contas comentado SIM 

0200 Tabela de tarifas de serviços da IF SIM 

0300 Tabela de identificação de Outros Produtos e Serviços  SIM 

Módulo Demonstrativo Contábil 

Registro Descrição Obrigatório 

0000 Identificação da declaração SIM 

0400 Identificação da dependência SIM 

0410 Balancete analítico mensal SIM 

1000 Demonstrativo das partidas dos lançamentos contábeis  SIM 

   

Módulo de Apuração Mensal do ISSQN 

Registro Descrição Obrigatório 

0000 Identificação da declaração SIM 

0400 Identificação da dependência SIM 

0430 Demonstrativo da apuração da receita tributável e do 
ISSQN mensal devido por subtítulo 

SIM 

0440 Demonstrativo do ISSQN mensal a recolher  SIM 

Módulo Demonstrativo das Partidas Contábeis 

Registro Descrição Obrigatório 

1000 Demonstrativo das partidas dos lançamentos contábeis  SIM 

 

 

Tipo de consolidação aceito pela Prefeitura 

Tipo Descrição  

4 Dependência, alíquota e código de tributação DES-IF  

 

Tipo de arredondamento aceito pela Prefeitura 

Tipo Descrição  

 

1 Arredondado  

Grupos de contas aceitos no registro 0100 – Plano Geral de Contas  

Comentado (PGCC) e registro 0410 – Balancetes Analíticos Mensais 
Grupo Descrição  

7 Receitas  

8 Despesas  

 

Versão do modelo conceitual ABRASF 

Versão Data  

3.1 Novembro/2016  

Modelo conceitual ABRASF – Versão Comentada 

Link para download 

https://drive.google.com/open?id=1zotgoFXpZLmnFRnJQhrlRux4z2y-D1tz 
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P O R T A R I A Nº 569/2018 - G. P. 
 
 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Nomear PEDRO HENRIQUE ALVES PEREIRA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE DE VIGILANCIA NUTRICIONAL, 
Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do simbolo correspondente. 
Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 03 de dezembro de 2018. 
  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  575/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
  
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Nomear DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, para exercer o 
cargo de SECRETÁRIO DE CULTURA – AGENTE POLÍTICO. Lotado 
na SECRETARIA DE CULTURA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 05 de dezembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                              

Paty do Alferes, 03 de dezembro de 2018. 
  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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